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Vi ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

LEI N.° 7.601, DE 13 DE ABRIL DE 2016 

Dá denominação a uma Escola Municipal de 
Educação Infantil nesta Cidade, e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL de Santo Antônio da Patrulha, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 53, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 
seguinte Lei: 

Art. 1.° Fica denominado de Escola Municipal de Educação Infantil - E.M.E.I 
Vereador Lindomar Pereira, o imóvel de propriedade da Prefeitura com Matrícula número 
1.920. junto ao Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de Santo Antônio da Patrulha, 
localizado na Avenida Borges de Medeiros, doado ao Município pela União através do Processo 
04902000917-86. 

Art. 2.° Revogam-se às disposições em contrário. 

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Santo Antônio da Patrulha. 13 de abril de 2016. 
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